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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 
 
 

EDITAL Nº 11/2024 
 
 

 Processo Administrativo nº 321/2024 

 Modalidade: Pregão Eletrônico 

 Tipo: Menor Preço 

 Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de reforma e adequação da 

cobertura da área da ampliação do Prédio dos Gabinetes da Câmara Municipal de Mogi 

das Cruzes. 

 Modo de Disputa: Aberto. 

 Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 Recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas: até o dia 25/10/2024 às 09h00 

 Início da Sessão Pública da Licitação: dia 25/10/2024 às 09h30 

 Local/Plataforma: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: https://bllcompras.com 

 
1. PREÂMBULO 
 

1.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, representada por seu Presidente, 
torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para EXECUÇÃO 
INDIRETA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, destinado à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DA COBERTURA DA ÁREA DA AMPLIAÇÃO DO 
PRÉDIO DOS GABINETES, conforme descritivo constante no Anexo I – Termo de 
Referência e Projeto correspondente.  
 

1.2 O presente procedimento licitatório será regido pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, bem como pelos preceitos de direito 
público pertinentes, e pelas condições estabelecidas neste Edital. 

 
1.3 O certame licitatório será conduzido pelo Pregoeiro, o Sr. Alex Albert Morais de Souza, 

designado pelo Ato da Presidência nº 1/2024, auxiliado pelos membros da Comissão de 
Apoio designada pelo Ato da Presidência nº 2/2024. 

 
1.4 A Sessão Pública da Licitação será realizada no dia 25 de outubro de 2024 às 09h30, 

sendo que o recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas ocorrerá até 
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o dia 25 de outubro de 2024 às 09h00, por meio da plataforma da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil – BLL, no seguinte endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 

 
1.5 Na eventualidade de não haver expediente, por fato superveniente na data designada 

para a realização da Sessão Pública da Licitação, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data e 
horário, fazendo a divulgação no Quadro de Editais da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, na Plataforma, no Site, em jornais nos quais tenha havido a publicação de Aviso 
da Licitação. 

 
1.6 O presente Edital encontra-se disponível, a qualquer interessado, no Quadro de Editais 

da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, na Plataforma, e no seguinte site: 
www.cmmc.sp.gov.br, no “Portal da Transparência” no link: Editais de Licitação. 

 
1.7 Integram este Edital os seguintes anexos: 

 
a) Anexo I – Termo de Referência 

b) Anexo II – Projeto 

c) Anexo III – Modelo de Proposta 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

f) Anexo VI – Minuta de Contrato 
 

2. OBJETO 
 
Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA COBERTURA DA ÁREA DA AMPLIAÇÃO DO 
PRÉDIO DOS GABINETES, conforme descritivo constante no Anexo I – Termo de Referência e 
Projeto correspondente. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 Será vedada a participação: 
 

a) De empresas impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão da Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Mogi das Cruzes, nos termos do artigo 156, 
§ 4º da Lei 14.133/2021; 
 

b) De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual Municipal, ou do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 156, § 5º da Lei 14.133/2021; 
 

c) De empresas sob processo de concordata ou falência; 
 

d) De empresas sob a forma de consórcio. 
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3.2 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se na Plataforma da  
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (Plataforma BLL), telefone: (41) 3097-4600 - 
até o horário fixado neste Edital para apresentação dos Documentos de Habilitação e 
Propostas, conforme o item 1.4 deste edital. 
 

3.3 A participação no Pregão Eletrônico será realizada por meio de sistema eletrônico, pelo 
site https://bllcompras.com, acessado através de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente cadastramento, observada data e horário limite 
estabelecidos neste instrumento. 

 
3.4 Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão do 

pregão, bem como por toda a movimentação do processo, até a sua homologação, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 
3.5 O custo de operacionalização e uso do sistema ficarão a cargo da licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido por ela sobre o valor contratual ajustado, a título 
de ressarcimento pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
 

4. DA VISITA TÉCNICA 
 
4.1 A visita técnica às instalações da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, tanto na Sede, 

quanto no abrigo do transmissor, é obrigatória, conforme disposto no artigo 63, §§ 2º e 
3º da Lei 14.133/2021, e poderá ser realizada até o dia 24 de outubro de 2024, por 
representante da empresa devidamente identificado, sendo necessário um agendamento 
prévio, preferencialmente com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. A empresa 
receberá atestado de vistoria, emitido pelo servidor responsável pela visita, o qual 
acompanhará e oferecerá as informações e elementos necessários às empresas. 

 
4.2 O agendamento da visita técnica poderá ser efetuado junto ao Divisão de Serviços de 

Apoio Administrativo e Operacional, através do telefone (11) 4798-9568, no horário das 
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.  

 
5. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da Sessão Pública da Licitação, via internet no Sistema Eletrônico 
www.bllcompras.com. 

 
5.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única 

e exclusiva da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes em qualquer pregão eletrônico. 

 
5.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes no uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
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5.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

6.1 A licitante deverá encaminhar a Proposta e a Documentação de Habilitação por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcado no preâmbulo deste Edital, quando então 
será encerrada automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

6.2 Juntamente ao preenchimento da proposta no sistema, a licitante deverá encaminhar: 
 
a) Documentação de Habilitação constante no item 8 deste Edital; 

 
b) Declaração constante no Anexo IV do Edital; 

 
c) Declaração constante no Anexo V do Edital, se for o caso;  

 
d) Proposta em papel timbrado, devidamente assinada, conforme modelo constante no 

Anexo III do Edital. 
 

6.2.1 Não havendo no sistema campo específico para os documentos solicitados, a 
licitante deverá proceder a anexação no campo “Outros Documentos”. 

 
6.3 A proposta deverá conter as seguintes informações:  

 
a) CNPJ, razão social, endereço, telefone, e-mail da licitante; 
 
b) Valores unitários e totais por item;  
 
c) Taxa de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), considerada para a formulação da 

proposta;  
 
d) Valor global da proposta expresso em algarismos (com apenas duas casas após a 

vírgula) e por extenso; 
 
e) Declaração expressa de que no preço proposto estão incluídos todos os custos diretos 

e indiretos para a perfeita e satisfatória prestação dos serviços objetivados neste edital; 
 
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 

data da sessão pública. A ausência da indicação do prazo será entendida como 
aceitação tácita dessa condição; 

 
g) Nome completo, RG, CPF e assinatura do representante legal da empresa. 

 
6.3.1 Não poderá haver na proposta emendas, rasuras ou entrelinhas, ou constar 

eventuais descontos ou vantagens. 
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6.4 Todas as referências de tempo nese Edital, no aviso, e durante a Sessão Pública da 
Licitação observarão o horário oficial de Brasília – DF. 
 

6.5 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiro seus valores de preços e 
lances inseridos em sessão eletrônica. 

 
6.6 A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
 
a) Valor Global. 

 
6.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

 
6.8 Nos valores propostos estarão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito 

e satisfatório fornecimento dos materiais objetivados neste Edital. 
 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

  
7.1 A abertura da presente licitação ocorrerá em sessão, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real dos participantes. 
 
7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

 
7.7 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
7.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item e em até duas casas decimais. 

 
7.9 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). 
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7.10 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto”, 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.11 A etapa de lances da sessão terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão. 

 
7.12 A prorrogação automática de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão será 

encerrada automaticamente. 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
7.15 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.17 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para recepção dos lances. 
 
7.19 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro as licitantes. 
 
7.20 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

 
7.21 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 

manifestamente inexequível. 
 
7.22 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da melhor oferta, com base na classificação, 

com vistas à redução do valor estimado do item. 
 
7.23 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto 

e a proposta da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.24 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências da habilitação, 

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes classificadas, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação das licitantes, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora do certame. 
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7.25 Durante a etapa de julgamento, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública da 
Licitação para a realização de diligências que se fizerem necessárias para a corroboração 
da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
8. DA HABILITAÇÃO  
 

Para fins de habilitação neste pregão eletrônico, a licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos:  

 
8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 
a)  Registro Empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
 
b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade empresarial, acompanhada de documentos de eleição 
ou designação dos atuais administradores; 

 
c)  Ato constitutivo devidamente registrado, em se tratando de sociedade não 

empresarial, acompanhado de prova da diretoria em exercício 
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

8.2 REGULARIDADE FISCAL  
 

a)  Prova de inscrição (Ativa) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
 
b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;  
 
c)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa 

a Fazenda Federal (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
d)  Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Fazenda Estadual, 

da sede ou do domicílio da licitante; 
 

e)  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativa a Fazenda Municipal, 
da sede ou do domicílio da licitante; 
 

f)  Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
g)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
 

8.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da licitante, com prazo não superior a 90 dias da data de sua expedição. Na hipótese de 
a certidão estar positiva, a licitante deve apresentar comprovante da 
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homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em 
vigor.  

 
8.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Certidão de Registro ou Inscrição da empresa na entidade profissional competente, 

com prazo de validade em vigor; 
 
b) Certidão de Registro ou Inscrição de responsável(eis) técnico(s), com vínculo 

profissional com a empresa, na entidade profissional competente, com prazo de 
validade em vigor. 

 
Nota: A comprovação de vínculo profissional poderá ser realizada mediante 
apresentação de contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho. 

 
c) Comprovação de que o licitante desempenhou atividade pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, 
indicando a prestação de serviços de instalação e/ou reforma de cobertura de 
edificação, em uma área de, no mínimo, 70 m2, sendo que os atestados deverão 
conter:  

 
d) Atestado de Vistoria emitido por servidor competente da Câmara Municipal de Mogi 

das Cruzes. 
 

1) Identificação de objeto da mesma natureza; 
2) A identificação da pessoa jurídica emitente; 
3) Nome e cargo/função do signatário; 
4) Endereço completo do emitente; 
5) Telefone e/ou e-mail 

 
8.5 Juntamente com os documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, deverão ser 

apresentados para fins de habilitação a Declaração Unificada (Anexo IV) 
obrigatoriamente, e a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo V), se for o caso. 

 
8.6 As declarações previstas no item 8.5 deverão ser redigidas em papel timbrado da licitante, 

devidamente assinada digitalmente pelo responsável legal ou de seu procurador, e 
constando o respectivo CNPJ da proponente. 

 
8.6.1 No caso de assinatura por procurador, deverá ser apresentado também 

instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços e condições, 
oferecer descontos, interpor recursos e desistir de sua interposição, receber e dar 
quitação, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
licitante. 
 

8.7 Os documentos de habilitação deverão estar atualizados e com prazo de validade vigente 
na data da Sessão Pública, apresentados em sua forma original, ou por qualquer 
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processo de cópia autenticada por órgão competente, ou por publicação em órgão de 
imprensa oficial, ou ainda em autenticação online, desde que contenham: 

 
a) O “Selo Digital” para os documentos autenticados em cartório digital; ou 

 
b)  Código de autenticidade e/ou protocolo para as certidões de expedição online; ou 

 
c)  Assinatura digital para os documentos que houver necessidade de assinatura do 

responsável. 
 

8.7.1 A assinatura digital que trata a alínea “c” deverá ser da Pessoa Física, sendo ela 
responsável legal ou de seu bastante procurador, não sendo aceita a Assinatura 
da Pessoa Jurídica. 

 
8.8 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta 
da Relação de Apenados através do site: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-
apenados. 
 

8.9 Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante 
será convocada a encaminhá-los em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
anexados no sistema eletrônico. 
 

8.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para continuidade do 
certame. 

 
9. DOS QUESTIONAMENTOS OU IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 
9.1 Quaisquer pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação ao ato convocatório 

do Pregão, em relação a eventuais dúvidas de ordem técnica ou na interpretação deste 
Edital, deverão ser protocolados por escrito, na Secretaria Geral Administrativa, ou 
pela Plataforma BLL (www.bllcompras.com), em até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da Sessão Pública, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o 
encaminhamento de outra forma. 

 
9.2 Acolhido o pedido de esclarecimentos, providências ou impugnação ao ato convocatório 

do Pregão, será designada nova data para a realização do certame. 
 
9.3 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no site: 
www.cmmc.sp.gov.br, no “Portal da Transparência” no link: Editais de Licitação, e 
na Plataforma BLL, sendo responsabilidade dos interessados o acompanhamento das 
informações ali disponibilizadas. 
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10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
  

10.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar no prazo de 15 minutos a 
intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, pelo sistema eletrônico, ficando as demais 
proponentes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões, também através do 
sistema eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 

10.2 Os eventuais recursos serão decididos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 

10.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

 
10.4 O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.5 O resultado do recurso será público e divulgado mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (DOE), e disponibilizado na página oficial da Câmara Municipal de 
Mogi das Cruzes no site: www.cmmc.sp.gov.br, no “Portal da Transparência” no link: 
Editais de Licitação, e na Plataforma BLL. 

 
11. DO CONTRATO 
 

11.1 Homologada a adjudicação do objeto licitado, a empresa vencedora será convocada para, 
no prazo de 03 (três) dias, assinar o instrumento contratual, conforme minuta que integra 
o presente Edital (Anexo VI), devendo apresentar neste ato certidões negativas de 
débito ou positivas com efeito de negativas constantes no item 8.2, caso as 
apresentadas para fins de habilitação estejam vencidas. 

 
11.2 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado por uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
11.3 Não sendo obedecido o prazo para a assinatura do contrato, a licitante vencedora decairá 

do direito de contratação, facultando-se à Câmara Municipal convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar 
a licitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
11.4 O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, com início na data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos do artigo 111 da 
Lei 14.133/2021. 

 
11.5 O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, com início na data da 

expedição da Ordem de Serviço.  
 

11.5.1 A expedição da Ordem de Serviço somente será possível após a apresentação do 
atestado pertinente ao PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção (NR 18). 
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11.5.2 O prazo para apresentação do PCMAT – Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, será de, no máximo 15 
(quinze) dias contados da assinatura do contrato. 

 
11.6 É vedado à licitante que sagrar-se vencedora, terceirizar os serviços objetivados nesta 

licitação, sob pena de rescisão do respectivo instrumento contratual, além da aplicação 
das penalidades previstas. 

 
11.7 A licitante vencedora deverá indicar preposto, informando seu nome, CPF, RG, endereço, 

telefone, e-mail, com a finalidade de representa-la durante a execução do contrato e 
prestar todo o atendimento necessário à Câmara Municipal de Mogi das Cruzes. 

 
12. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1 A execução contratual será fiscalizada por servidor designado da Câmara Municipal de 
Mogi das Cruzes. 

 
12.2 Eventuais irregularidades verificadas pela fiscalização serão comunicadas à Contratada 

a fim de que essa providencie sua regularização. 
 
13. DO REAJUSTE 

 
Por força do § 1º, artigo 28 da Lei Federal nº 9.069/95, o qual dispõe sobre o Plano Real, os 
preços não serão reajustados. 
 

14. DO PAGAMENTO 
 

14.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços prestados 
referentes a cada medição no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a comprovação da 
regular prestação dos serviços pela fiscalização da Câmara e, ainda, mediante a 
apresentação de: 
 
a) Fatura/Nota Fiscal relativa aos serviços realizados, e; 

 
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.  
 

14.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo de até o 5 (cinco) dias úteis após a 
devida comprovação pela Fiscalização de que os serviços objeto do contrato foram 
prestados, e da apresentação da documentação elencada no item anterior. 
 

14.3 A não apresentação das comprovações de que trata o item 14.1 “b” assegura à 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos 
seguintes. 

 
15. DA GARANTIA 
 

15.1 A contratada deverá apresentar garantia financeira no limite de 5% (cinco por cento) das 
obrigações assumidas, no prazo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do contrato, 
dentre uma das seguintes modalidades previstas no artigo 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021: 
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a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
 

b) Seguro-garantia;  
 

c) Fiança bancária; 
 

d) Título de Capitalização.  
 

15.2 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, incluindo 
indenização a terceiros, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela 
contratante. 
 

15.3 A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto desta licitação, 
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 
15.4 Eventuais modificações no contrato, inclusive prorrogações do prazo de vigência, que 

impliquem em complementação da garantia inicialmente oferecida, somente serão 
formalizadas após a efetivação da nova garantia. 

 
16. DAS PENALIDADES  

 
16.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021, a licitante 

ou contratada que: 
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

16.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
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os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
16.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior, garantida a defesa prévia, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação; 

 
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Mogi das Cruzes, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
entre 3 (três) e 6 (seis) anos. 

 
16.4 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante/contratada, quando for o caso.  
 
16.5 A aplicação das penalidades constantes nos itens acima não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o instrumento contratual e aplique outras sanções previstas na 
Lei 14.133/2021, bem como demais sanções civis previstas na legislação vigente. 
 

17. DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão por conta da dotação 
orçamentária classificada como: 010100.01031.6000-4490.51.92 – Instalações. 
 

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
18.1 Todas as informações coletadas neste certame serão usadas apenas para os fins 

especificados no procedimento licitatório, e não serão usadas para outros fins sem o 
consentimento explícito do titular dos dados. 
 

18.2 O tratamento dos dados constantes neste certame será realizado em conformidade com 
o artigo 7º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018). 

 
18.3 A Câmara Municipal de Mogi das Cruzes obriga-se a tratar os dados que forem 

eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade, respeitando os 
princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e 
não discriminação, comprometendo-se a garantir a confidencialidade dos dados 
coletados por meio de uma política interna de privacidade, sem prejuízo das disposições 
legais, em especial, mas não se limitando, a Lei de Acesso à Informação - Lei nº 
12.527/2021. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
19.1 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

19.2 Das Sessões de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas pelo 
sistema eletrônico. 
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19.3 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura do certame, sendo ainda possível a promoção de 
diligência(s) destinada(s) a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
19.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, no transcorrer da Sessão Eletrônica do Pregão. 

 
19.5 A Administração poderá revogar a licitação por razões conveniência e oportunidade, 

devendo anulá-la por ilegalidade insanável, nos termos do artigo 71 da Lei 14.133/2021. 
 

19.6 A licitante deverá ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Pregão, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta 
formulação da proposta e da entrega do objeto licitado. 

 
19.7 A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos do 

presente edital, bem como na observância dos regulamentos administrativos e normas 
gerais aplicáveis. 

 
19.8 Fica eleitor o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes – SP, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
Mogi das Cruzes, 08 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE AGUIAR CALDERARO 
Secretário Geral Administrativo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo n°: 
321/2024 

Unidade Requisitante: 
Departamento de Infraestrutura 

Responsável Pela Elaboração: 
João dos Santos Esmael (e-mail: joao.esmael@cmmc.com.br) 
Telefone de Contato: 
(11) 4798-9568 

Cargo/Função: 
Chefe de Divisão 

 
1. OBJETO 

 
1.1 Identificação do Objeto 

 
Reforma do telhado da parte ampliada da Câmara de Mogi das Cruzes, bem como 
impermeabilização da laje, redimensionamento de calhas e condutores, adequação da rede 
elétrica e instalações hidráulicas e substituição do forro interno dos locais afetados. 

 
1.2 Descrição do Objeto 
 

O presente termo tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de construção civil para reforma do telhado da parte ampliada da Câmara Municipal de 
Mogi das Cruzes, bem como impermeabilização da laje, redimensionamento de calhas e 
condutores, adequação da rede elétrica e instalações hidráulicas e substituição do forro interno 
dos locais afetados, sendo que todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários 
para a realização e conclusão dos serviços, serão por conta da contratada. 

 
2. OBJETIVO 

 
Eliminar as infiltrações existentes na laje da parte ampliada do prédio da Edilidade, realizando o 
necessário tratamento de trincas, impermeabilização da laje, redimensionamento de calhas e 
condutores, adequação da rede elétrica e instalações hidráulicas e substituição do forro interno dos 
locais afetados. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 Faz-se necessária a contratação da obra com o intuito de manter os locais atingidos pela 

umidade em as condições salubres de trabalho, manter a conservação do prédio, bem como, 
perfeitamente habitável as instalações internas, evitando danos a pessoas e objetos. 
 

3.2 A referida obra deve ser executada de acordo com o Caderno de Encargos e Especificações 
Técnicas; Orçamento Sintético; Cronograma Físico-Financeiro; Projeto de Reforma e 
Adequação da Cobertura. Projeto de Instalações Elétricas; Planilha de Preços e Quantidades 
Unitárias, anexos a este Termo de Referência. 

 
4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
4.1 A especificação do objeto encontra detalhamento no CADERNO DE ENCARGOS E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; ORÇAMENTO SINTÉTICO; CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO; PROJETO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA COBERTURA. PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; PLANILHA DE PREÇOS E QUANTIDADES UNITÁRIAS, que 
contêm referências gerais de execução.  
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4.2 Todos os materiais a serem utilizados devem ser de primeira linha não se admitindo produtos 
de segunda mão, protótipos ou já utilizados; 

 
5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

 
5.1 Requisitos Gerais 
 

5.1.1 A CONTRATADA deverá comprovar que existe em seu quadro de pessoal, profissionais 
reconhecidos nos Conselhos Regionais de Classe, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado e acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedidas pelos seus respectivos Conselhos de 
Classe. 
 

5.1.2 Além disso, deverá a CONTRATADA comprovar capacidade técnica para a execução 
deste empreendimento, através da declaração emitida por órgão(s) ou entidade(s) da 
administração pública direta ou indireta, federal, estaduais, municipais ou empresa(s) 
privada(s), obras/serviços de características técnicas equivalentes às previstas no 
objeto da presente licitação. 

 
5.1.3 A CONTRATADA poderá apresentar quantos atestados assim o quiserem, bastando 

apenas uma Certidão (CAT) e uma declaração. 
 

5.1.4 A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante do registro da empresa e de seu 
responsável técnico na entidade profissional competente, em nome destes profissionais, 
emitido com data recente, bem como EMITIR A ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA referente à obra. 

 
5.2 Visita Técnica  
 

5.2.1 A LICITANTE deverá realizar visita prévia e inspecionar todos os locais, em horário 
comercial, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 17:00h, antes da apresentação da 
sua proposta, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta, sendo 
obrigatória a juntada do TERMO DE VISTORIA, emitido pela CONTRATANTE, nos autos 
do respectivo processo administrativo. As despesas de mobilização e deslocamento, 
caberá à empresa LICITANTE, portanto, ciente das obrigações inerentes a prestação dos 
serviços. 
 

5.2.2 O Termo de Vistoria indicará que a empresa contratada tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para cumprimento das obrigações relativas ao objeto 
a ser contratado. Todos os custos associados às visitas e à inspeção serão de inteira 
responsabilidade da empresa interessada na prestação dos serviços;  

 
5.2.3 Todas as condições locais da obra deverão ser adequadamente observadas nessa visita, 

quando os interessados deverão conhecer e equacionar, mediante inspeção preliminar e 
coleta de informações, todos os dados e elementos que possam vir a ter influência no 
desenvolvimento dos trabalhos. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
6.1 Condições Gerais de Execução: 
 

6.1.1 A execução da obra objeto deste Termo de Referência será feita pela CONTRATADA em 
conformidade com as normas em vigor e deverá estar registrada no Conselho de Classe 
competente. A empresa deverá registrar a Responsabilidade Técnica – ART do serviço 
no Conselho de Classe competente, discriminando no campo destinado a Descrição dos 
Serviços, as atividades pelas quais o profissional é responsável. 
 

6.1.2 As despesas de qualquer registro no Conselho de Classe competente e em outros órgãos 
necessários a regularidade da execução do objeto deste Termo de Referência, correrão 
por conta da CONTRATADA. 

 
6.1.3 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de “Diário de obras”, 

devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pelo RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DA CONTRATADA diariamente, que permanecerá disponível para 
escrituração no local da obra. 

 
6.1.4 A empresa contratada deverá disponibilizar responsável técnico para acompanhamento 

da obra, o qual deverá acompanhar diariamente no local de sua execução, por período 
igual ou superior a 01 (uma) hora diária. Esse responsável deverá emitir a sua 
responsabilidade técnica no Conselho Regional em até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da assinatura do contrato e entregar as vias à contratante devidamente assinadas. 

 
6.2 Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho:  

 
6.2.1 Os serviços deverão ser executados de forma a atender perfeitamente todas as normas 

e legislações federais, estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina do 
trabalho, prevendo: equipamentos de Proteção Individuais-EPI; andaimes com guarda-
corpo; uniforme e crachás para os funcionários; demais despesas com segurança. 
 

6.2.2 Fica estabelecido que é de responsabilidade da CONTRATADA:  
 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e 
medicina do trabalho; 

 
b) Dar ciência aos empregados, por meio de ordens de serviço, das normas 

regulamentadoras sobre segurança e medicina do trabalho. 
 

6.2.3 A contratada é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente equipamentos de 
proteção individual adequado ao risco envolvido e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento. 
 

6.2.4 A observância em todos os locais de trabalho das obrigações básicas citadas, com 
referência à segurança, higiene e medicina do trabalho, não desobriga a CONTRATADA 
do cumprimento de outras disposições relativas ao mesmo assunto, incluídas em Código 
de Obras e/ou regulamentos sanitários da Administração Pública em que se situe o 
estabelecimento, bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalhos. 
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6.2.5 A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais havidos em 
consequência de erros, falhas ou negligências, por ação ou omissão no cumprimento dos 
regulamentos e determinações relativas à segurança em geral. 

 
6.3 Horário de Trabalho: 
 

O horário normal de trabalho será de 7:00h às 18:00h em dias úteis, fins de semana e feriados, 
sendo que, todos os trabalhos em fins de semana e feriados e fora dos horários acima 
mencionados, deverão ser comunicados e autorizados pela CONTRATADA. 

 
6.4 Limpeza da Obra: 
 

a) A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 
funcionamento perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos; 

 
b) Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, fazendo a limpeza constante 

das áreas trafegadas, com disposição de caçamba coletora de entulho; 
 
c) Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, 

ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer 
vestígios de manchas e argamassa; 

 
d) A obra deverá ser limpa constantemente de forma a manter o ambiente de trabalho dos 

funcionários e servidores, em condições normais de utilização. 
 

6.5 Fiscalização: 
 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/ 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial;  

 
b)  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução dos serviços, 

os mesmos serão retomados imediatamente após a cessão dos motivos que lhes deu 
causa;  

 
c)  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, com auxílio da empresa responsável pelo projeto, 
conforme previsão contratual; 

 
d)  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 

 
e)  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência; 

 
f)  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato (art. 118, da Lei nº 14.133/2021). 
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g)  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade; 

 
h)  A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

 
i)  A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

 
j)  Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 
k)  A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

 
l)  As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim;  

 
m)  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato;  
 
n)  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
o) A execução dos serviços será acompanhada e obrigatoriamente fiscalizada na figura do 

Fiscal da Obra, ao qual incumbirá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas à execução, determinando o que for necessário à regularização das falhas e 
defeitos observados. O recebimento, aceitação e atestado dos serviços decorrerão 
necessariamente de verificação efetiva de sua execução. 

 
p) A presença da FISCALIZAÇÃO designada pela CONTRATANTE na obra não diminuirá a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita execução dos trabalhos.  
 
q) A FISCALIZAÇÃO, ao considerar concluída a obra, comunicará o fato ao 

COORDENADOR DO CONTRATO, para as providências cabíveis. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1 O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da CONTRATADA, 

não devendo esta deixar o local com qualquer resíduo de material utilizado durante a 
execução dos serviços. 
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7.2 Realizar os serviços do presente Objeto, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo 
e diligência. 

 
7.3 Fornecer os materiais e ferramentas que deverão ser utilizados durante a execução dos 

serviços, com a devida oportunidade. 
 
7.4 Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer 

ônus fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

 
7.5 Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba, para recolhimento diário 

dos entulhos provenientes da obra. 
 
7.6 Manter seus empregados identificados, uniformizados e com equipamentos de proteção 

individual – EPI quando em trabalho, devendo substituir qualquer um deles que demonstre 
ser inconveniente à boa ordem dos serviços. 

 
7.7 Providenciar, por conta própria, toda sinalização necessária à execução da obra, no sentido 

de evitar qualquer tipo de acidente.  
 
7.8 Acompanhamento da execução da obra pelo Engenheiro Responsável Técnico da empresa 
 
7.9 Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços. 
 
7.10 A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

 
8. ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

 
8.1 Fazer o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato. 
 
8.2 Acompanhar o andamento dos trabalhos na fase de execução. 
 
8.3 Recomendar medidas saneadoras, verificar o cumprimento das obrigações assumidas 

proceder os devidos registros e comunicar as autoridades superiores os casos de infração, 
suscetíveis de aplicação de pena pecuniária ou de rescisão contratual.  

 
8.4 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais. 
 
8.5 Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução do contrato. 
 
8.6 Verificar se a forma de execução do objeto do Contrato, está de acordo com o Termo de 

Referência e no instrumento contratual. 
 
8.7 Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato. 
 
8.8 Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução operacional. 
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8.9 Comunicar à Administração e Gestor de Contratos as ocorrências de cumprimento e de 
descumprimento detectadas; podendo propor medidas que melhorem a execução contratual. 

 
8.10 Solicitar a Administração as providências que ultrapassem a sua competência. 
 
8.11 Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais diretamente 

relacionadas a execução do objeto. 
 

8.12 Manter comunicação com o Gestor do Contrato visando o bom andamento da execução 
contratual. 

 
8.13 Atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação de serviço ou a execução 

da obra, após conferência prévia do objeto contratado; encaminhando a Nota Fiscal / Fatura 
ao Setor Financeiro/Contabilidade para a respectiva liquidação. 

 
8.14 Solicitar a prorrogação do prazo de vigência contratual, se for o caso, manifestando acerca 

da necessidade e da qualidade de execução do contrato. 
 

8.15 Paralisar a execução do contrato diante de graves descumprimentos pelo fornecedor ou riscos 
para a Administração; Sugerir as pertinentes aplicações de penalidades, descrevendo 
claramente a penalidade cabível em cada caso, encaminhando posteriormente ao setor 
competente. 

 
8.16 Solicitar junto ao contratado a entrega dos matérias e serviços de acordo com o contrato 

firmado. 
 
9. DA VIGÊNCIA 

 
O prazo total de execução do objeto contratado é de 90 (noventa) dias corridos, que serão contados 
de acordo com o previsto em contrato. 
 
10. DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO 

 
Conforme planilha anexa: 
 
O valor descrito foi balizado na tabela SINAPI – SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS 
E INDÍCES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, conforme se verifica dos documentos elaborados na 
confecção do Projeto. 
 
11. DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
a) O pagamento será através de três parcelas, após comprovada a execução contida no 

cronograma-físico financeiro do respectivo percentual da obra. 
 
b) O pagamento, será efetuado após análise da planilha apresentada pela CONTRATADA, 

conferência dos materiais e serviços executados no local e elaboração de documento emitido 
em conjunto pelo Gestor, Fiscal do Contrato, e, eventualmente, da Comissão Permanente de 
Recebimento de Materiais da Edilidade. 
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12. DOS PROJETOS 
 
Conforme documentos em anexo, a saber: 
 
 CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 

 ORÇAMENTO SINTÉTICO; 

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

 PROJETO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA COBERTURA. 

  PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS;  

 PLANILHA DE PREÇOS E QUANTIDADES UNITÁRIAS. 

 
13. DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
ITEM 1 ENDEREÇO CNPJ TELEFONE 

Sede do 
Poder 
Legislativo 
Municipal 

Avenida Vereador Narciso 
Yague Guimarães, 381 – 
Centro Cívico – Mogi das 
Cruzes/SP, CEP.:0878-902 

 
46.003.380/0001-19 
 
 

 
(11) 4798-9500 

 

 
 

14.  FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
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ANEXO II – PROJETO 
 

O projeto pertinente a execução dos serviços de reforma e adequação da cobertura da área da 
ampliação do Prédio dos Gabinetes se encontra no link: 
 
http://www2.cmmc.com.br/siteadmin/downloads/arquivos/004_projeto___cobertura.pdf 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA PROPOSTA  
 

 COLOCAR TRIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE 
 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
 
Referência: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 
 
 
 
Razão Social da Empresa: _________________________________________________________ 

CNPJ Nº __________________________________ 

Endereço Completo:______________________________________________________________ 

Telefone: (__) ________________  E-mail: _____________________________________ 

 
 
 
Senhor Pregoeiro: 
 
Apresentamos nossa proposta comercial para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 

ADEQUAÇÃO DA COBERTURA DA ÁREA DA AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DOS GABINETES, 

sendo que as demais especificações do objeto se encontram descritas no Anexo I – Termo de 

Referência e no Projeto pertinente.  

 

ITEM 
Código 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNIT. (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 
  

SERVIÇOS PRELIMINARES/REMOÇOES 
      

  

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 1,80     

1.1.1 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,67     

1.1.2 102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M2 0,90     

1.1.3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,01     

1.1.4 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 
1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

M2 1,80     

1.1.5 5065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 
17) 

KG 0,02     

1.1.6 5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 
X 11) 

KG 0,02     
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ITEM 
Código 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNIT. (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

1.1.7 4509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 5,77     

1.2. 97647 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO 
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 139,74     

1.2.1 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,11     

1.2.2 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,70     

1.3. 104803 REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 54,50     

1.3.1 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,05     

1.3.2 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,52     

1.4. 97655 REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 139,74     

1.4.1 
92717 

APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS 
- CHI DIURNO. AF_05/2023 

CHI 62,76     

1.4.2 92716 APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO 
SOBRE RODAS, INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS 
- CHP DIURNO. AF_05/2023 

CHP 25,71     

1.4.3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 78,98     

1.4.4 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 27,93     

1.5. 97628 DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M3 0,90     

1.5.1 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,49     

1.5.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,25     

1.6. 97641 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 90,24     

1.6.1 88269 GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,03     

1.6.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,58     

2 
  

IMPERMEABILIZAÇÃO 
      

  

2.1. 88477 CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, 
APLICADO SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021 

M2 143,00     

2.1.1 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 14,30     
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ITEM 
Código 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNIT. (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

2.1.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,15     

2.1.3 7334 ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE 
REVESTIMENTOS CIMENTICIOS 

L 30,03     

2.1.4 38546 ARGAMASSA USINADA AUTOADENSAVEL E 
AUTONIVELANTE PARA CONTRAPISO, COM 
BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), 
SEM O LANCAMENTO 

M3 6,15     

2.2. 98546 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO 
DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023 

M2 143,00     

2.2.1 88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 30,06     

2.2.2 88270 IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 133,33     

2.2.3 4226 GAS DE COZINHA - GLP KG 37,18     

2.2.4 4015 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 
MM, TIPO III, CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952) 

M2 161,86     

2.2.5 511 PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE 
ASFALTO MODIFICADO DILUIDO EM SOLVENTE, 
APLICACAO A FRIO 

L 83,97     

3 
  

COBERTURA 
      

  

3.1. 92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 139,74     

3.1.1 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 1,31     

3.1.2 93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,95     

3.1.3 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 29,76     

3.1.4 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 14,81     

3.1.5 40549 PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, 
DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), COMPRIMENTO 1" (25,4 MM) 

CENTO 0,98     

3.1.6 43083 PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE 
ACO LAMINADO, E = 3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM 
(9,94 KG/M) 

KG 605,49     

3.2. 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 54,50     

3.2.1 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 1,00     

3.2.2 93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,72     
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ITEM 
Código 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNIT. (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

3.2.3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,22     

3.2.4 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 15,10     

3.2.5 40783 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA 
NUM 24, CORTE 50 CM 

M 57,23     

3.2.6 5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 
X 10) 

KG 0,71     

3.2.7 5104 REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, 
DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 
UNIDADES) 

KG 0,13     

3.2.8 142 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

310ML 4,41     

3.2.9 13388 SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 4,91     

3.3. 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 139,74     

3.3.1 93282 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 0,18     

3.3.2 93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,13     

3.3.3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13,55     

3.3.4 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,72     

3.3.5 11029 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " X 30 CM PARA 
FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 
ARRUELAS DE VEDACAO 

CJ 579,92     

3.3.6 
7243 

TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM 
PINTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM, 
ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 980 MM 

M2 162,94   
  

3.4. 100326 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TRAPEZOIDAL DE 
AÇO, E = 0,5 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 
E IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 33,00     

3.4.1 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 0,09     

3.4.2 93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,07     

3.4.3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,07     

3.4.4 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,61     

3.4.5 44194 CUMEEIRA NORMAL PERFIL TRAPEZOIDAL 40, EM 
ACO REVESTIDO EM LIGA DE ALUMINIO 
(GALVALUME) SEM PINTURA, E = 0,5 MM 

M 35,64     
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3.4.6 11029 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " X 30 CM PARA 
FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 
ARRUELAS DE VEDACAO 

CJ 209,88     

3.5. 94231 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 54,50     

3.5.1 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 1,00     

3.5.2 93281 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,72     

3.5.3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,28     

3.5.4 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,10     

3.5.5 5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 
X 10) 

KG 0,33     

3.5.6 5104 REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, 
DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 
UNIDADES) 

KG 0,07     

3.5.7 40873 RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO 
GALVANIZADA NUM 24, CORTE 25 CM 

M 57,23     

3.5.8 142 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

310ML 10,79     

3.5.9 13388 SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 2,45     

4 
  

INSTALAÇÕES ÁGUA PLUVIAL 
      

  

4.1. 89580 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 24,00     

4.1.1 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 3,14     

4.1.2 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 3,14     

4.1.3 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,75     

4.1.4 9840 TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU 
AGUAS PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688) 

M 24,85     

4.2. 104172 TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN 2,00     

4.2.1 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,35     

4.2.2 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,35     
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4.2.3 300 ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE 
REFORCADA ESGOTO PREDIAL 

UN 4,00     

4.2.4 20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES 
COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

UN 0,35     

4.2.5 38448 TE DE INSPECAO, PVC, SERIE R, 150 X 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 2,00     

4.3. 89590 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN 6,00     

4.3.1 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 2,83     

4.3.2 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 2,83     

4.3.3 300 ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE 
REFORCADA ESGOTO PREDIAL 

UN 12,00     

4.3.4 20158 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 6,00     

4.3.5 20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES 
COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

UN 1,05     

4.4. 89677 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN 4,00     

4.4.1 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,26     

4.4.2 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,26     

4.4.3 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

UN 0,12     

4.4.4 300 ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE 
REFORCADA ESGOTO PREDIAL 

UN 4,00     

4.4.5 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,35     

4.4.6 20171 LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 150 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 4,00     

4.4.7 20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES 
COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

UN 0,35     

4.4.8 20083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

UN 0,20     

4.5. 90702 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE 
PARA REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 200 MM, 
JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 18,00     
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4.5.1 88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 2,04     

4.5.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,04     

4.5.3 306 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR 
ESGOTO, DN 200 MM (NBR 7362) 

UN 3,00     

4.5.4 20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES 
COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

UN 0,30     

4.5.5 38033 TUBO PVC CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 200 
MM/ DE 200 MM, REDE COLETORA ESGOTO 

M 18,90     

4.6. MERCADO JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. 

UN 4,00     

4.6.1 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,89     

4.6.2 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,89     

4.6.3 300 ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE 
REFORCADA ESGOTO PREDIAL 

UN 8,00     

4.6.4 MERCADO JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 200 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 4,00     

4.6.5 20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES 
COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

UN 0,70     

4.7. MERCADO LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
200 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. 

UN 4,00     

4.7.1 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,26     

4.7.2 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,26     

4.7.3 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

UN 0,12     

4.7.4 300 ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE 
REFORCADA ESGOTO PREDIAL 

UN 4,00     

4.7.5 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,35     

4.7.6 MERCADO LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 200 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 4,00     

4.7.7 20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES 
COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

UN 0,35     

4.7.8 20083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

UN 0,20     
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5 
  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
      

  

5.1. 92004 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 7,00     

5.1.1 91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 7,00     

5.1.2 92002 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 7,00     

5.2. 91855 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 15,00     

5.2.1 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 2,01     

5.2.2 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,01     

5.2.3 39244 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, 
REFORCADO, COR LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES 
E PISOS 

M 15,26     

5.3. 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 47,00     

5.3.1 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1,36     

5.3.2 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,36     

5.3.3 1014 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

M 58,44     

5.3.4 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, 
EM ROLO DE 19 MM X 5 M 

UN 0,44     

6 
  

FORRO DRYWALL (GESSO) 
      

  

6.1. 96114 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 90,24     

6.1.1 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 43,19     

6.1.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 43,19     

6.1.3 43131 ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 
KG/M), OU 8 BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 
BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M) 

KG 3,34     

6.1.4 39432 FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL 
PARA REFORCO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO 
PARA DRYWALL 

M 128,83     

6.1.5 39434 MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE 
DE GESSO, SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO 
DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA 
ADICAO DE AGUA) 

KG 62,50     
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6.1.6 39435 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, 
CABECA TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), 
COMPRIMENTO 25 MM 

UN 870,54     

6.1.7 39443 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA 
LENTILHA E PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2MM, 
COMPRIMENTO 13 MM 

UN 110,70     

6.1.8 40547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 
FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM 

CENTO 1,11     

6.1.9 39430 PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO 
GALVANIZADO, COM CORPO, MOLA E REBITE, PARA 
PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA EM FORROS 
DRYWALL 

UN 110,70     

6.1.10 39427 PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, 
PARA ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 
X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M 

M 320,08     

6.1.11 39413 PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, 
STANDARD (ST), COR BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 
2400 MM (L X C) 

M2 97,80     

7 

  

PINTURA 

      

  

7.1. 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

M2 211,26     

7.1.1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 76,26     

7.1.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,41     

7.1.3 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA 

UN 16,94     

7.1.4 43626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

KG 282,86     

7.2. 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 211,26     

7.2.1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 14,07     

7.2.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,69     

7.2.3 6085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

L 35,20     

7.3. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 211,26     

7.3.1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 34,46     

7.3.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,49     

7.3.3 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO 
FOSCO 

L 48,27     
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7.4. 88496 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

M2 90,24     

7.4.1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 66,95     

7.4.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,32     

7.4.3 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA 

UN 7,24     

7.4.4 43626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

KG 120,82     

7.5. 88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 90,24     

7.5.1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,37     

7.5.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,79     

7.5.3 6085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

L 15,03     

7.6. 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 90,24     

7.6.1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,48     

7.6.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,83     

7.6.3 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO 
FOSCO 

L 20,62     

7.7. 102201 APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, 
PARA PINTURA COM TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA). AF_01/2021 

M2 20,16     

7.7.1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,11     

7.7.2 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA 

UN 10,08     

7.7.3 43652 MASSA PARA MADEIRA - INTERIOR E EXTERIOR KG 7,58     

7.8. 102194 LIXAMENTO DE MASSA PARA MADEIRA. AF_01/2021 M2 20,16     

7.8.1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,25     

7.8.2 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA 

UN 10,08     
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ITEM 
Código 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNIT. (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

7.9. 102218 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 20,16     

7.9.1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,67     

7.9.2 5318 DILUENTE AGUARRAS L 0,26     

7.9.3 7288 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 2,62     

    

  
TOTAL GERAL DA OBRA 

  
  

              

  
BDI%   % 

  
  

              

  
TOTAL GERAL DA OBRA COM BDI 

  
  

 

Declaramos que: 
 

 Em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito e satisfatório 
fornecimento dos serviços objetivados neste edital 

 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da Sessão Pública. 

 Conhecemos as condições do Pregão Eletrônico nº 11/2024 e seus Anexos, sujeitando-nos 
ao seu fiel cumprimento. 

 
 
 
 
Assinatura digital do responsável legal/procurador 
 
Nome legível: 
RG: 
CPF: 
Cargo/Função: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

Edital nº 11/2024 – Pregão Eletrônico nº 11/2024       Página 35 de 43 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES 

Estado de São Paulo 

 

PROCESSO Nº ANO FLS. 

 
 
 

  

 
_________________      _______________ 
         RUBRICA                     RGF 

 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO: 
 
 Da Empresa: 

 Nome e endereço completo 
 Filial representante (se houver) 
 CNPJ 
 Inscrição Estadual 
 e-mail 
 Telefone 
 Fax 

 
 Do responsável pela assinatura do Contrato: 

 Nome 
 Nacionalidade 
 Estado Civil 
 Profissão 
 Cargo 
 Residência e domicílio 
 CIRG nº (nº e órgão expedidor) 
 CPF 
 Local e data 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 COLOCAR TRIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE 
 
 
 
 

(Nome/Razão social) _______..................................., inscrita no CNPJ nº.............................., por 

intermédio  de seu representante legal, o(a) Sr(a)., portador(a) da Cédula de Identidade 

nº................................ e CPF nº........................................., DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
 
 

1. Se submete integralmente aos termos do Edital do Pregão Eletrônico mencionado; 
 
2. Cumpre plenamente os requisitos para habilitação exigidos neste Edital, nada havendo o que 

a desabone para participar do presente certame licitatório; 
 
3. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente 

da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores; 
 
4. Não sofre ação que comprometa a sua estabilidade econômico-financeira, de que goza de 

situação regular relativa aos encargos tributários federais, estaduais e municipais, trabalhistas 
e previdenciários; 

 
5. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

não emprega menores de dezesseis anos em qualquer tipo de trabalho, em atendimento ao 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 
6. Não possui sócio(s), gerente(s) ou diretor(es) na condição de cônjuge, companheiro(a) ou 

parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até 3º grau de servidor ou agente político no 
âmbito da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes; 

 
7. Para fins de direito e sob as penas da lei, a veracidade e fidelidade de todos os documentos e 

informações apresentados no âmbito do certame licitatório acima mencionado;  
 
8. Sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que se compromete a 

atender toda a legislação vigente (no âmbito, federal, estadual e municipal) durante a vigência 
contratual, no que tange ao objeto licitado; 

 
9. Para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que cumprimos rigorosamente as normas 

contidas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei Federal nº 13.709/2018; 
 
10. Que os dados pessoais aos quais detenham acesso em razão de eventual contratação serão 

utilizados exclusivamente para cumprimento do objeto contratual, devendo observar os 
princípios norteadores da referida legislação e as hipóteses de tratamento dos dados pessoais 
no desenvolvimento de suas atividades. 
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...................................., em ...... de ................. de 2024. 

 

 
 
 
Assinatura digital do responsável legal/procurador 
 
Nome legível: 
RG: 
CPF: 
Cargo/Função: 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 COLOCAR TRIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE 
 
 
 
 
 

(Nome/Razão social) _______..................................., inscrita no CNPJ nº.............................., por 

intermédio  de seu representante legal, o(a) Sr(a)., portador(a) da Cédula de Identidade 

nº................................ e CPF nº........................................., DECLARA, sob as penas da lei ser: 

 
 

(   ) Microempresa  

(   ) Empresa de Pequeno Porte  

(  ) Microempreendedor Individual 

Obs.: Favor assinalar somente uma das alternativas acima. 

 
 

nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 

artigo 3º da lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 
 

...................................., em ...... de ................. de 2024. 

 

 
 
 
Assinatura digital do responsável legal/procurador 
 
Nome legível: 
RG: 
CPF: 
Cargo/Função: 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO XX/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES E A 
EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
 

Pelo presente instrumento firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, Poder Legislativo Municipal, sediada na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 
381 - Centro Cívico, em Mogi das Cruzes - SP, inscrita no CNPJ sob nº 46.003.380/0001-19, neste 
ato representada por seu Presidente, Vereador xxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portador da 
CIRG nº xxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxx, a seguir denominada simplesmente de CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº 
xxxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portador(a) da 
CIRG nº xxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxx, a seguir 
denominada simplesmente de CONTRATADA, vinculados aos termos do Processo Licitatório nº 
11/2024, o qual adjudicou o objeto do Pregão Eletrônico nº 11/2024, conforme decisão da 
Presidência da Câmara Municipal exarada nas fls. XX, celebram entre si o presente contrato, 
regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações e pelas cláusulas a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DA COBERTURA DA ÁREA DA AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DOS 
GABINETES, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo II - 
Projeto, que fazem parte integrante deste instrumento. 

 
1.2 Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

 
a) Pregão Eletrônico nº 11/2024 e seus anexos. 
 
b) Proposta apresentada em xx de xxxxx de 2024 pela CONTRATADA. 

 
2. DO VALOR, PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 

 
2.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços prestados 

referentes a cada medição no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a comprovação da 
regular prestação dos serviços pela fiscalização da Câmara e, ainda, mediante a 
apresentação de: 
 
c) Fatura/Nota Fiscal relativa aos serviços realizados, e; 

 
d) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.  
 

2.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo de até o 5 (cinco) dias úteis após a 
devida comprovação pela Fiscalização de que os serviços objeto do contrato foram 
prestados, e da apresentação da documentação elencada no item anterior. 
 

2.3 A não apresentação das comprovações de que trata o item 2.1 “b” assegura à 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos 
seguintes. 
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2.4 As despesas decorrentes da execução dos serviços deste Contrato correrão por conta de 
dotação atribuída à CONTRATANTE, codificada sob nº 010100.01031.6000-4490.51.92 
– Instalações. 

 
2.5 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxx), para fins 

de alçada financeira. 
 

3. DO REAJUSTE 
 

Por força do § 1º, artigo 28 da Lei Federal nº 9.069/95, o qual dispõe sobre o Plano Real, os 
preços não serão reajustados. 

 
4. DA VIGÊNCIA 

 
4.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, com início na 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos do artigo 
111 da Lei 14.133/2021. 
 

4.2 O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, com início na data da 
expedição da Ordem de Serviço.  

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA obriga-se a: 
 

5.1 Realizar os serviços contratados, obedecendo ao descritivo contante no Anexo I – Termo 
de Referência e no Anexo II – Projeto, que integram este instrumento. 
 

5.2 Obedecer às orientações fornecidas pelo servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual.  
 

5.3 Manter Livro de Ordem para registrar todas as atividades relacionadas a execução das 
obras/serviços pertinentes a este Contrato. 
 

5.4 Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, peças, materiais e insumos necessários 
à realização dos serviços objetivados, respeitando as normas da ABNT. 

 
5.5 Atender as normas relativas à segurança do trabalho de acordo com a legislação vigente 

(NR-07 e NR-10), fornecendo orientação e equipamentos de proteção individual 
adequados – EPI’s e EPC’s. 

 
5.6 Executar os serviços por meio de pessoal qualificado para o bom e adequado 

desenvolvimento dos serviços contratados, incluindo a supervisão técnica necessária. 
 

5.7 Não terceirizar os serviços objetivados neste contrato, sob pena de rescisão, além da 
aplicação das penalidades previstas. 

 
5.8 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados 

ou prepostos no desempenho de suas tarefas na CÂMARA ou em suas imediações, 
responsabilizando-se ainda, pelo cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas 
e previdenciários a eles referentes. 
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5.9 Arcar com eventuais prejuízos causados à CÂMARA ou a terceiros por seus empregados 
ou prepostos na execução dos serviços. 
 

5.10 Zelar para que ao final dos trabalhos diários, os ambientes estejam limpos, desimpedidos 
e em condições de serem utilizados para as atividades normais da CÂMARA. 

 
5.11 Recolher todos os tributos incidentes sobre os serviços ora contratados, conforme 

definido na legislação tributária.  
 

5.12 Recolher os impostos e taxas referentes aos serviços, bem como o recolhimento da taxa 
relativa à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

 
5.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições exigidas na licitação que originou o presente contrato. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

6.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuado. 
 
6.2 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização dos serviços será exercida por servidor designado da CONTRATANTE, nos 
termos do Anexo I – Termo de Referência, ao qual competirá decidir sobre as dúvidas ou 
questões que surgirem no decorrer dos serviços, e que de tudo dará ciência à Presidência da 
Edilidade. 

 
8. DA GARANTIA 

 
8.1 A garantia das obrigações assumidas, no valor de R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxx), conforme 

previsão contida no Edital, equivalendo a 5% (cinco por cento) do valor estimado deste 
contrato, foi prestada na modalidade xxxxx, que passa a integrar este instrumento, a qual 
será liberada ou restituída após a execução do contrato. 
 

8.2 Se o valor da garantia foi utilizado para pagamento de quaisquer obrigações, incluindo 
indenização a terceiros, a CONTRATADA será devidamente notificada pela 
CONTRATANTE, e será obrigada a repor ou completar seu valor, no prazo máximo e 
improrrogável de dois dias úteis, contados do recebimento da referida notificação. 

 
8.3 A não apresentação da cobertura da garantia importará na rescisão contratual. 

 
8.4 A CONTRATANTE poderá descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 

lhe for devida pela CONTRATADA. 
 

8.5 Modificações no contrato, que impliquem em complementação da garantia inicialmente 
oferecida, somente serão formalizadas após a efetivação da nova garantia. 
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8.6 É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação 
financeira 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1 Por qualquer infração que configure inexecução total ou parcial do contrato, garantida a 
prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas na Lei 14.133/2021: 
 
a) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação; 
 
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Mogi das Cruzes, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

entre 3 (três) e 6 (seis) anos. 

 
9.2 Os valores resultantes da aplicação de multas serão descontados dos pagamentos 

devidos à contratada ou cobrados judicialmente. 
 

10. DA RESCISÃO 
 

Fica reservado à CONTRATANTE o direito de rescisão administrativa do contrato, por razões 
devidamente justificadas, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, em especial o constante 
no artigo 137 do referido estatuto legal, no qual tem o presente contrato fundamento jurídico. 

 
11. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes, excluindo-se qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa existir, para dirimir as dúvidas e questões relativas ao presente Contrato. 

 
 

E por estarem às partes justas e combinadas, assinam ao presente Instrumento 
de Contrato, composto por 4 (quatro) laudas, em 3 (três) vias de igual teor e valor, na presença das 
testemunhas abaixo, para fins de direito. 

Mogi das Cruzes, em xx de xxxxx de 2024. 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
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Testemunhas: 
 
 
 
1)________________________   2)_____________________________ 
 
 


